
4*o
Ér§

s-
ESTÂDO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARÂ MI.,MCIPAL Do RJo GRÂNDE

REeLIERTMENTo 3.,9 /zors

PRorocoLADo soB N" ZQSÍZ / zo,s

ENbg/oA/2018

ú
J

O Vereador abaixo assinado, requer, após ouvida a casa

na forma regimental, solicitar a manutenção da pintura da faixa de pedeshe

locali"ada na RS734 nas duas extranidades da rotatória em frente ao condomínio

Waldemar Duarte (Cond. Trevo).
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Rio Grande, 04 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"07221L8, Req.309/18 em atendimento à

proposição do Vereador Claudio de Lima, solicitando através da Secretaria de

Município competente, que determine a manutenção da pintura da faixa de pedestres
localizada na RS 734 nas duas extremidades da rotatória em frente ao CondomÍnio
Waldemar Duarte - Cond. Trevo, vimos informar que conforme manifestação da
Secretaria de MunicÍpio de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança expedientes na RS
734 devem ser encaminhados ao DAER.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUART L YE&
Prefeito MunI

A sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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